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Ministérios da Administração Interna

e do Equipamento, do Planeamento
e da Administração do Território

Despacho Normativo n.o 23-A/96:

Estabelece normas sobre a execução de
empreendimentos relativos às instalações de
coordenação de transportes, bem como de
outras infra-estruturas destinadas a garantir uma
melhor articulação intermodal e a melhorar a
circulação viária e pedonal. Revoga os Despa-
chos Normativos n.os 46/88, de 22 de Junho, e
85/89, de 7 de Setembro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1584-(2)
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MINISTÉRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA
E DO EQUIPAMENTO, DO PLANEAMENTO
E DA ADMINISTRAÇÃO DO TERRITÓRIO

Despacho Normativo n.o 23-A/96

A coordenação do sistema de transportes assume um
papel relevante na deslocação de pessoas e bens, con-
tribuindo, assim, para a correcção de assimetrias regio-
nais e para a melhoria do bem-estar das populações.

Ao longo dos últimos anos, as autarquias têm vindo
a contribuir de forma muito positiva nesse sentido, atra-
vés da execução de empreendimentos relativos às ins-
talações de coordenação de transportes, bem como de
outras infra-estruturas destinadas a garantir uma melhor
articulação intermodal e a melhorar a circulação viária
e pedonal.

A colaboração estabelecida entre a administração
central e as autarquias, ao nível técnico e financeiro,
tem-se revelado constituir um capital de experiência que
importa reter e tornar mais eficaz, designadamente, no
que respeita à adopção de medidas que permitam incen-
tivar a colaboração registada e imprimir uma maior cele-
ridade aos processos de candidatura e no processamento
das participações financeiras.

Assim, tendo presente o disposto nos artigos 16.o e
17.o do Decreto-Lei n.o 384/87, de 24 de Dezembro,
determino:

1 — Podem ser objecto de participação financeira por
parte da administração central os seguintes empreen-
dimentos:

a) Construção de instalações de coordenação de
transportes terrestres e destes com quaisquer
outros meios de transporte não terrestres, tanto
de passageiros como de mercadorias;

b) Construção de passagens superiores ou inferio-
res para peões e para supressão de passagens
de nível rodo-ferroviárias;

c) Construção de passagens superiores ou inferio-
res às vias férreas destinadas exclusivamente a
peões, para supressão total das passagens de
nível de peões existentes a uma distância mínima
de 500 m;

d) Automatização de passagens de nível;
e) Construção e grande reparação de vias de acesso

às estações de caminho de ferro até 10 km das
mesmas;

f) Construção e grande reparação de acessos rodo-
viários e ferroviários às instalações de coorde-
nação referidas na alínea a) numa extensão
máxima de 200 m, a contar da entrada ou saída
da instalação;

g) Construção e grande reparação de estradas
municipais sobre as quais se estabeleçam ser-
viços rodoviários de substituição de serviço
público ferroviário encerrado à exploração;

h) Construção de parques de estacionamento para
veículos automóveis ligeiros ou pesados em
locais que:

h.1) Sirvam de interface entre transportes públicos
e privados;

h.2) Sirvam de interface entre diferentes meios de
transporte;

h.3) Permitam melhorar a fluidez do tráfego auto-
móvel dentro das localidades;

i) Construção de gares de desvio e respectivos
abrigos para passageiros de transportes públi-
cos, localizados fora das áreas urbanas.

2 — As passagens desniveladas, para efeito de par-
ticipação financeira, serão constituídas pela obra de arte
e os acessos directos que a integram, compreendidos
entre os limites exteriores das curvas de concordância
dos trainéis, podendo ser igualmente incluída, para o
mesmo efeito, uma extensão máxima de 20 m para cada
um dos lados dos referidos limites, destinada ao esta-
belecimento das transições nas larguras da via.

3 — Por despacho do director-geral de Transportes
Terrestres serão fixadas as bases gerais de dimensio-
namento dos projectos e as condições de apresentação
das candidaturas aos financiamentos previstos no pre-
sente diploma.

4.1 — Para cada um dos tipos de empreendimentos
previstos no n.o 1, o valor da participação financeira
será o que resultar da aplicação ao custo da obra, fixado
no contrato de adjudicação, da correspondente percen-
tagem prevista no quadro anexo a este despacho, sem
prejuízo do disposto nos n.os 4.2 e 4.3 e do disposto
nos n.os 3, 4 e 5 do artigo 6.o e no n.o 2 do artigo 20.o,
ambos do Decreto-Lei n.o 384/87.

4.2 — No custo da obra, para efeitos deste despacho,
não estão incluídos os trabalhos a mais, erros ou omis-
sões, o custo dos terrenos, o dos estudos e projectos,
o de realojamentos, o de fiscalização das obras e todos
os demais encargos que serão suportados pelo dono da
obra, salvo outras indicações expressas em contratos-
-programa, acordos de colaboração, protocolos ou des-
pachos específicos para cada caso.

4.3 — No custo da obra não serão consideradas com-
ponentes do empreendimento não subsumíveis em qual-
quer das alíneas do n.o 1.

5.1 — O processamento da participação financeira da
administração central efectuar-se-á através da Direcção-
-Geral de Transportes Terrestres, mediante prévia apro-
vação superior.

5.2 — Os contratos ou acordos que prevejam parti-
cipação financeira não serão celebrados sem que:

a) As candidaturas a financiamento se encontrem
aprovadas pelo ministro que tutela a área dos
transportes;

b) O estudo prévio e o projecto sejam aprovados
pela Direcção-Geral de Transportes Terrestres;

c) A empreitada seja adjudicada por concurso ou,
excepcionalmente, por adjudicação directa com
base em projecto aprovado;

d) A minuta do contrato de adjudicação seja pre-
viamente visada pela mesma Direcção-Geral,
para o que deverá ser acompanhada pelo pro-
cesso com que o candidato se apresentou a
concurso.

6 — As autarquias serão, para todos os efeitos, os
donos da obra.

7.1 — A entrega ao dono da obra da participação
financeira da administração central pode fazer-se de
uma só vez, no termo da obra, ou parcelarmente,
mediante a apresentação dos autos de medição dos tra-
balhos referentes às várias fases do empreendimento,
quer se trate de obra executada por empreitada, quer
por administração directa.
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7.2 — Só excepcional e fundamentadamente poderá
ser prevista a atribuição de adiantamentos por conta
da participação financeira da administração central.

7.3 — As participações financeiras poderão ser can-
celadas quando a execução das obras se afasta consi-
deravelmente, sem motivo justificado, do calendário pre-
visto no programa de trabalhos.

8 — Dos contratos ou acordos devem constar:

a) O objecto;
b) O período de vigência;
c) Os direitos e obrigações das partes contraentes;
d) A quantificação da responsabilidade de finan-

ciamento de cada uma das partes, bem como
as fontes e instrumentos financeiros utilizáveis;

e) Os meios de acompanhamento e controlo de
execução do empreendimento;

f) As condições da sua revisão, designadamente
por alteração de circunstâncias;

g) Cláusulas penais para situações de incumpri-
mento.

9 — Ficam revogados os Despachos Normativos
n.os 46/88, de 30 de Maio, e 85/89, de 22 de Agosto,
publicados no Diário da República, 1.a série, n.os 142,
de 22 de Junho de 1988, e 206, de 7 de Setembro de
1989, respectivamente.

Ministérios da Administração Interna e do Equipa-
mento, do Planeamento e da Administração do Ter-
ritório, 17 de Junho de 1996. — O Ministro da Admi-
nistração Interna, Alberto Bernardes Costa. — O Minis-
tro do Equipamento, do Planeamento e da Adminis-
tração do Território, João Cardona Gomes Cravinho.

ANEXO N.o 1

Quadro referido no n.o 4.1

Alíneas do n.o 1 Tipo de empreendimento Percentagem

a) . . . . . . . . Instalações de coordenação de transportes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90

b) . . . . . . . . Passagens superiores ou inferiores Supressão de uma PN . . . . . . . . . . . . . 1.a ou 2.a ou de A ou B . . . . . . . . . . . . 80
3.a ou 4.a ou C . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70
5.a ou D . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60

Supressão de duas PN . . . . . . . . . . . . . Uma de 1.a ou 2.a + uma de 2.a ou
3.a ou 4.a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90

Uma de 3.a ou 4.a + uma de 3.a, 4.a
ou 5.a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80

Duas de 5.a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70

Supressão de mais de duas PN . . . . . . — 90
Para peões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — 75

c) . . . . . . . . — Supressão de uma PN . . . . . . . . . . . . . — 50
Supressão de duas PN ou mais . . . . . — 60

d) . . . . . . . . Automatização de passagens de nível . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90

e) . . . . . . . . Vias de acesso a estações de caminho de ferro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70

f) . . . . . . . . Acesso a instalações de coordenação de transportes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70

g) . . . . . . . . Estradas municipais de substituição . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70

h) . . . . . . . . Parques de estacionamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60

i) . . . . . . . . Abrigos e gares para passageiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90

PN: passagem de nível.
Categoria: 1.a a 5.a
Tipo: A a D.
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